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1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA:	

	A presente demanda tem por finalidade viabilizar a execução do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – edição 2025, aprovado e financiado pelo Edital FAC nº 12/2025 da Secretaria Estadual da Cultura, cujo plano de aplicação prevê a realização de atividades culturais, artísticas e de difusão, incluindo:
• Cantata Vozes de Natal, com talentos locais, em 07/12/2025;
• Ações culturais complementares em 15/12/2025;
• Produção musical específica para o espetáculo;
• Cobertura fotográfica, audiovisual, jornalística e institucional;
• Confecção de figurinos destinados aos participantes da Cantata.
Para execução integral do plano aprovado, torna-se necessária a contratação de três serviços culturais complementares, cada qual contemplado como item financiável pelo edital do FAC:

(1) figurinos;
(2) produção musical e gravação;
(3) cobertura audiovisual, fotográfica e jornalística.
As contratações serão formalizadas mediante dispensa de licitação por valor, com fundamento no art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE, JUSTIFICATIVA E ANÁLISE DAS POSSIVEIS SOLUÇÕES:

	A Cultura, conforme dispõe o art. 215 da Constituição Federal, constitui dever do Estado, que deve garantir o acesso às manifestações culturais e apoiar a sua difusão. O Estado do Rio Grande do Sul reforça tal diretriz por meio da Lei Estadual nº 10.846/1996 (Sistema Estadual de Cultura) e do Fundo de Apoio à Cultura – FAC, instrumento oficial de fomento, que lançou o Edital FAC nº 12/2025, destinado à realização de projetos culturais especiais de Natal.

O Município de Mormaço teve seu projeto “Natal Arte, Emoção e Cultura” aprovado, incluindo atividades cênico-musicais, registros audiovisuais, figurinos e produção artística, compondo importante política cultural de acesso, formação e valorização de talentos locais.

A Cantata Vozes de Natal exige figurinos padronizados para ambientação estética e coerência visual da encenação. Da mesma forma, a trilha musical necessita produção técnica adequada, com gravação e mixagem profissional, garantindo qualidade artística. Por fim, a cobertura audiovisual e jornalística constitui exigência do edital, tanto para prestação de contas quanto para difusão cultural, uma vez que as ações devem gerar memória e alcance social.

Assim, foram analisadas as alternativas:

Solução 1 – Execução direta pelo Município
Impraticável: a Administração não dispõe de estrutura técnica de confecção cênica, estúdio de gravação, mixagem musical ou equipe de jornalismo/audiovisual com qualificação profissional.

Solução 2 – Contratação de um único fornecedor para todos os serviços
Inviável: os objetos possuem naturezas distintas (confecção, música, audiovisual), exigem habilidades técnicas diferentes e não há fornecedor que atenda simultaneamente a todas as áreas com qualidade equivalente.

Solução 3 – Contratação segmentada por área técnica (solução adotada)
Adequada: os serviços são independentes, especializados e estão previstos no Plano FAC. A contratação segmentada respeita a natureza técnica do objeto, evita fracionamento indevido e possibilita melhor adequação de preço e qualidade.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

	A contratação dos serviços destinados à execução do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – edição 2025 está integralmente alinhada ao planejamento cultural do Município de Mormaço, às diretrizes estabelecidas pelo Edital FAC nº 12/2025, e ao Plano de Aplicação aprovado pela Secretaria Estadual da Cultura, documento que define de forma vinculada os objetos financiáveis, as ações obrigatórias e os resultados esperados.

O planejamento municipal para o período contempla a promoção de atividades culturais de final de ano, visando democratizar o acesso à arte, valorizar talentos locais, fortalecer o vínculo comunitário e fomentar manifestações artístico-culturais de caráter educativo e inclusivo. O projeto enviado ao FAC e aprovado pelo Estado integra esse planejamento, compondo ação estruturante no calendário cultural do Município.

A seleção das soluções ora propostas decorre diretamente das ações previstas no plano aprovado, que estabelece como despesas apoiáveis:

· produção musical e gravação para apresentações culturais;
· confecção de figurinos cênicos para espetáculos;
· cobertura audiovisual, fotográfica e jornalística para registro e difusão das atividades;
· execução de apresentações artísticas, incluindo a Cantata Vozes de Natal.

Assim, a contratação dos três serviços — figurinos, produção musical e cobertura audiovisual — não apenas se encontra prevista no planejamento, como é condição indispensável para assegurar a completa execução do projeto cultural financiado pelo FAC, evitando descumprimento do plano de trabalho e eventuais restrições de prestação de contas.

O alinhamento também se verifica em relação ao planejamento institucional da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, que estabelece como metas:

· ampliar o acesso da população a manifestações artísticas;
· estimular a formação cultural e a participação comunitária;
· promover atividades culturais de impacto educativo;
· fortalecer políticas públicas culturais articuladas com o Estado.

Além disso, o planejamento orçamentário anual contempla a destinação de recursos complementares e estrutura administrativa para a execução das ações culturais previstas no Convênio FAC, garantindo adequação financeira, administrativa e operacional.

Por fim, a contratação atende ao preceito do art. 72 da Lei nº 14.133/2021, que exige que todo processo de contratação direta seja precedido de planejamento formal, com análise de necessidade, alternativas, requisitos, estimativa de preços e aderência ao planejamento institucional. Todas essas etapas foram cumpridas e demonstradas no presente Estudo Técnico Preliminar.

Dessa forma, conclui-se que a contratação encontra-se plenamente alinhada ao planejamento cultural municipal, ao planejamento financeiro, ao plano de trabalho aprovado pelo FAC e aos objetivos estratégicos da administração pública, constituindo ação legítima, adequada e indispensável para a efetiva realização do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – 2025.

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO:

	Os serviços devem atender rigorosamente às regras do Edital FAC nº 12/2025, incluindo:
a) Requisitos do serviço de figurinos (LSNN Confecções)
• confecção de 21 figurinos conforme o roteiro da Cantata;
• materiais cênicos adequados à apresentação;
• entrega no prazo pré-estabelecido.
b) Requisitos da produção musical (Elisiane de Assis Trautmann)
• gravação, captação de áudio, mixagem e finalização da trilha musical;
• entrega de material finalizado para uso na apresentação;
• supressão do item aluguel de linóleo, por não ser financiável pelo FAC.
c) Requisitos da cobertura audiovisual e jornalística (ClicSoledade)
• fotografias profissionais, vídeos, drone, edição e conteúdo digital;
• cobertura jornalística dos eventos de 07/12 e 15/12;
• entrega de material bruto e editado;
• atendimento às exigências de divulgação do FAC.
Requisitos gerais
• emissão de nota fiscal;
• regularidade fiscal;
• execução integral conforme plano aprovado;
• respeito às normas de acessibilidade, segurança e direitos autorais.
5. ESTIMATIVA DE VALORES E QUANTIDADES:	
	
A estimativa foi realizada com base nos três orçamentos coletados para cada serviço, conforme determina o art. 23 da Lei nº 14.133/2021.

	Item
	Descrição
	Unidade
	Quantidade
	Valor estimado

	01
	Figurinos (LSNN)
	lote
	21 figurinos
	R$ 4.515,00

	02
	Produção musical (Elisiane Trautmann)
	serviço
	01
	R$ 6.085,00

	03
	Cobertura audiovisual e jornalística (ClicSoledade)
	serviço
	02
	R$ 4.000,00


Valor total estimado: R$ 14.600,00.
O valor está abaixo do limite de dispensa por valor previsto no art. 75, I, da Lei nº 14.133/2021 (R$ 100.000,00).
6. LEVANTAMENTO DE MERCADO:	

	Foram obtidos três orçamentos independentes para cada tipo de serviço, garantindo amostragem representativa do mercado cultural regional. Os serviços analisados incluíram:

• empresas de confecção cênica;
• produtores musicais;
• agências audiovisuais e jornalísticas.

A análise demonstrou adequação dos preços, compatibilidade com práticas do setor e aderência às exigências do FAC. Como a lei não exige número mínimo de orçamentos, os três obtidos superam os requisitos e comprovam vantajosidade.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO:
	
A solução consiste na execução integrada das ações culturais previstas no Projeto Natal Arte, Emoção e Cultura, obrigatoriamente financiadas pelo FAC, incluindo:
• produção artística (música);
• elementos cênicos (figurinos);
• registro e difusão (audiovisual e jornalismo).
Cada serviço compõe parte essencial do resultado final esperado pelo Estado do RS e pelo Município.

8. AVALIAÇAO DO PARCELAMENTO DO OBJETO:

	Não há fracionamento irregular.
Os objetos são tecnicamente distintos, possuindo naturezas e competências profissionais diferentes. A contratação separada atende aos princípios da eficiência e economicidade.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS:

	A execução do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – edição 2025 busca alcançar um conjunto de resultados culturais, sociais e educativos que consolidem a política municipal de promoção da cultura e assegurem o cumprimento integral do Plano de Aplicação aprovado no Edital FAC nº 12/2025. Espera-se, inicialmente, que a realização da Cantata Vozes de Natal, com figurinos adequados e trilha musical produzida especificamente para o espetáculo, proporcione uma apresentação artística de alta qualidade estética e técnica, valorizando os talentos locais e fortalecendo o sentimento de pertencimento cultural da comunidade. A confecção dos figurinos possibilitará uniformidade visual, coerência cênica e ambientação temática compatível com o espírito natalino, contribuindo para elevar o padrão artístico da apresentação e reforçar a identidade cultural do evento.

Do mesmo modo, a produção musical profissional, com gravação, captação, mixagem e finalização adequadas, visa assegurar a qualidade sonora da Cantata e criar um produto artístico único, que integrará o acervo cultural do Município e poderá ser utilizado em futuras ações de difusão e memória cultural. A trilha musical também tem papel formativo, pois amplia a experiência sensorial do público e permite maior expressividade dos intérpretes, contribuindo para a imersão do espectador na narrativa construída pelo espetáculo.

A contratação da cobertura audiovisual, fotográfica e jornalística busca garantir o registro integral das atividades, a produção de conteúdo institucional qualificado e a divulgação eficiente das ações culturais promovidas pelo Município. Esse registro atende simultaneamente às exigências do FAC para fins de transparência e prestação de contas, e ao interesse público de preservar a memória cultural local, gerando materiais que poderão ser utilizados em redes sociais, arquivos históricos, relatórios, projetos futuros e ações de promoção cultural.

De forma integrada, os resultados pretendidos abrangem: ampliar o acesso da população às manifestações culturais; promover a participação da comunidade nos eventos de Natal; fortalecer a identidade artística local; estimular a formação cultural e socioeducativa das crianças e jovens; democratizar o acesso à cultura; e consolidar o Natal Arte, Emoção e Cultura como ação anual de referência no calendário municipal. Além disso, espera-se que a execução eficiente do projeto contribua para qualificar o ambiente cultural de Mormaço, potencializar iniciativas futuras em parceria com o Estado e reafirmar o compromisso do Município com políticas públicas culturais contínuas, transparentes e inclusivas.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO:

	Antes da formalização das contratações previstas para a execução do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – edição 2025, foram adotadas todas as providências administrativas, técnicas e legais necessárias para assegurar a regularidade do procedimento e o adequado planejamento da despesa. Inicialmente, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto procedeu à análise detalhada do Plano de Aplicação aprovado no Edital FAC nº 12/2025, verificando as ações obrigatórias, os objetos financiáveis e as limitações estabelecidas pelo Fundo de Apoio à Cultura, de modo a garantir que todas as contratações estivessem integralmente alinhadas ao projeto cultural autorizado pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Em seguida, realizou-se a coleta de três orçamentos distintos para cada tipo de serviço, atendendo às orientações do art. 23 da Lei nº 14.133/2021 no que se refere à realização de pesquisa de preços ampla e representativa, assegurando que os valores estimados fossem compatíveis com a prática do mercado cultural regional. 

Paralelamente, foram analisadas as capacidades técnicas de cada fornecedor, com o objetivo de confirmar que todos possuíam condições de executar os serviços com qualidade compatível com as exigências do projeto cultural. Também foi verificada a regularidade fiscal e documental das empresas e profissionais envolvidos, condição indispensável para participação em processos de contratação direta pela Administração Pública.

Em âmbito administrativo, a Secretaria Municipal da Administração avaliou a disponibilidade orçamentária e financeira para custeio das despesas, bem como a adequação das contratações ao planejamento anual do Município e ao Plano Plurianual. Houve ainda a confirmação de que as contratações ocorreriam por dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, considerando que os valores individuais e global das contratações se encontram abaixo do limite legal estabelecido para essa modalidade.

Por fim, procedeu-se à preparação dos documentos necessários à continuidade do processo, incluindo este Estudo Técnico Preliminar, a justificativa da contratação direta, a estimativa de preços, a minuta de dispensa e os demais elementos que compõem o dossiê administrativo. Dessa forma, todas as etapas prévias foram corretamente observadas, garantindo que a contratação seja conduzida com segurança jurídica, aderência normativa e plena observância aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse público.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:

	As contratações são complementares, integrando o mesmo plano cultural, mas cada uma possui execução independente e separada, sem sobreposição de escopo.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:

Inexistentes ou irrelevantes, por se tratar de serviços culturais imateriais e de pequena escala.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE:

Após a análise dos elementos constantes neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a contratação dos serviços destinados à execução do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – edição 2025 revela-se plenamente viável sob os aspectos técnico, jurídico, financeiro e operacional, atendendo às exigências estabelecidas no Edital FAC nº 12/2025, no Plano de Aplicação aprovado e nos dispositivos aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021.
Do ponto de vista técnico, verificou-se que os objetos previstos — confecção de figurinos, produção musical e gravação, e cobertura audiovisual e jornalística — são indispensáveis para a realização adequada das ações culturais planejadas, especialmente da Cantata Vozes de Natal, principal atividade artística do projeto. Cada serviço possui natureza especializada e complementar, compondo o conjunto de entregas pactuadas com o Estado do Rio Grande do Sul e assegurando a integridade, qualidade e coerência estética do evento.

No âmbito jurídico, a contratação observa todos os requisitos legais aplicáveis à dispensa de licitação por valor, nos termos do art. 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o valor global e individual das contratações encontra-se dentro dos limites previstos pelo normativo federal. Foram cumpridas as etapas de planejamento obrigatório, conforme art. 72 da mesma lei, com a elaboração deste ETP, o levantamento de mercado, a definição do valor estimado, a justificativa da necessidade e a demonstração de compatibilidade com o planejamento institucional e com o plano aprovado pelo FAC. Da mesma forma, foram suprimidos itens não financiáveis pelo edital, garantindo total aderência às diretrizes do Fundo de Apoio à Cultura.

Sob o aspecto financeiro, constatou-se a existência de recursos suficientes e previamente vinculados ao projeto, conforme aprovado pelo Estado, além da devida previsão orçamentária municipal para suporte às despesas correspondentes. A pesquisa de preços realizada com três orçamentos para cada serviço permitiu consolidar valores compatíveis com a prática do mercado cultural regional, assegurando economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração Pública.

No sentido operacional, verificou-se que os fornecedores selecionados possuem capacidade técnica comprovada, experiência no setor cultural e condições objetivas para executar os serviços dentro dos prazos e especificações requeridas. A integração entre os serviços contratados permitirá o cumprimento da programação cultural, a fidelidade ao plano de trabalho e a entrega dos produtos culturais previstos, garantindo o correto atendimento às metas e resultados esperados pelo Município e pelo Estado.

Diante de todos esses elementos, declara-se que a contratação é inteiramente viável, encontrando respaldo no interesse público, na legislação vigente e no planejamento cultural municipal, recomendando-se a continuidade do processo administrativo para formalização da contratação direta e execução das ações previstas no projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – 2025.

14. DISPOSIÇÕES FINAIS:

	O presente Estudo Técnico Preliminar foi integralmente elaborado pela Administração Municipal de Mormaço, por meio da Secretaria Municipal da Administração, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, atendendo ao disposto no art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021 e às diretrizes estabelecidas pelo Edital FAC nº 12/2025. Todas as análises, justificativas, levantamentos e informações constantes neste documento foram produzidas pelos órgãos da Administração, a partir da necessidade formalmente identificada e do planejamento cultural aprovado pelo Estado do Rio Grande do Sul.

Este ETP reúne os elementos técnicos indispensáveis para subsidiar a contratação direta por dispensa de licitação, incluindo a identificação da demanda, a justificativa da solução adotada, o levantamento de mercado, a estimativa de preços, a análise de alternativas e a demonstração da viabilidade jurídica, financeira e operacional da contratação. A documentação foi preparada de forma a garantir aderência total ao Plano de Aplicação aprovado pelo Fundo de Apoio à Cultura – FAC, assegurando transparência, conformidade e respeito às regras de financiamento cultural.

Registra-se, para fins administrativos e legais, que a elaboração deste documento e das demais peças do processo — justificativa da dispensa, estimativa de preços, minuta de contratação e demais anexos — constitui responsabilidade direta da Administração Municipal, que atuou dentro dos limites de suas competências institucionais e observou os princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.

Conclui-se, portanto, que todas as etapas preparatórias foram devidamente cumpridas, ficando o presente ETP apto a embasar a formalização da contratação e os atos subsequentes necessários à execução do projeto Natal Arte, Emoção e Cultura – edição 2025, em conformidade com as normas vigentes e com o compromisso do Município de promover políticas culturais qualificadas, democráticas e alinhadas às diretrizes estaduais e federais.
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Mônica Vogl
Secretaria Municipal da Administração
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